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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão Especial destinada a analisar e apresentar propostas com relação à partilha de 

recursos públicos e respectivas obrigações da União, dos Estados, dos Municípios e do 

Distrito Federal (Pacto Federativo) 
 

 

PPRROOJJEETTOO  DDEE  LLEEII  CCOOMMPPLLEEMMEENNTTAARR  NNºº                          ,,  DDEE  22001155  

(Da Comissão Especial do Pacto Federativo) 

Altera a Lei Complementar no 62, de 28 
de dezembro de 1989, estabelecendo 
sistemática de equalização para entrega de 
valores ao Fundo de Participação dos 
Municípios. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o A Lei Complementar no 62, de 28 de dezembro de 1989, 

passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 6o-A A União poderá adotar sistemática de equalização para 

entrega de valores ao Fundo de Participação dos Municípios - FPM, nos termos de 

regulamento, observado o seguinte: 

I - a equalização será feita mediante antecipação da entrega de 

valores, quando for verificada redução do montante nominal entregue ao Fundo, 

apurada pelo valor correspondente à variação nominal negativa acumulada no ano 

em relação aos valores a ele transferidos nos mesmos meses do ano 

imediatamente anterior; 

II - a equalização de recursos será mensal e executada à conta 

da dotação orçamentária do FPM; 
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III - a apuração da primeira variação de que trata o inciso I, em 

cada exercício, dar-se-á em relação aos montantes entregues ao FPM no período 

de janeiro a abril de cada ano; 

IV - o crédito mensal do valor relativo à equalização será 

efetuado, em parcela única, até o vigésimo dia do mês subsequente ao período 

objeto da apuração; 

V - os valores entregues a título de equalização nos termos deste 

artigo serão compensados na base de cálculo do FPM, quando houver variação 

nominal positiva no cálculo de apuração realizados nos termos do inciso I; 

VI - a compensação de valores de que trata o inciso V será 

efetuada em tantas parcelas quantas forem necessárias para a equalização de todo 

o montante antecipado, mesmo que em exercícios supervenientes ao da 

antecipação, não podendo ultrapassar 2% (dois por cento) do montante entregue ao 

FPM na respectiva parcela.” (NR) 

Art. 2o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 1o janeiro do ano subsequente à sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição origina-se do PLP nº 589/2010, 

encaminhado pelo Poder Executivo, cuja tramitação ainda não foi iniciada nesta 

Casa. Na verdade, trata-se de uma medida debatida ao longo das reuniões e das 

Audiências Públicas realizadas nesta Comissão Especial e nas Audiências Públicas 

realizadas em outros Estados. 

A medida ainda se faz necessária porque o País ainda atravessa 

períodos de grande incerteza com reflexos negativos na atividade econômica, e, por 

conseguinte, na arrecadação da União, dos Estados e dos Municípios. 

Muitas vezes, como vimos no passado recente, a queda de 

arrecadação derivada da atividade econômica mais fraca é conjugada com as 

medidas de desoneração de alguns impostos, principalmente nos casos dos 

principais tributos federais, entre os quais o Imposto de Renda e o IPI, que servem 

de base para a formação dos recursos do Fundo de Participação dos Municípios. 
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Este cenário mais adverso afeta de maneira contundente as finanças dos pequenos 

Municípios brasileiros, particularmente situados em áreas de menor 

desenvolvimento e que ainda mantêm alto grau de dependência do FPM. 

Assim, o Poder Executivo apresentou o PLP nº 589, de 2010, 

aqui reproduzido, para criar uma sistemática de equalização de receitas do Fundo 

de Participação dos Municípios - FPM, o qual permitirá, de maneira automática e 

sem grande impacto para os entes federados, a antecipação da entrega de receitas 

a este fundo constitucional e uma gradual compensação desses valores 

antecipados, a partir do momento em que se caracterizar a recuperação da 

arrecadação. 

A transferência dos recursos será realizada fazendo-se uso das 

dotações orçamentárias já existentes para as transferências constitucionais, 

bastando-se o remanejamento de fontes de receita e a avaliação do impacto das 

antecipações no resultado fiscal da União. 

Estamos certos de que esta medida é bem vinda nesta Comissão 

Especial. 

Sala das Sessões, em   15  de  Julho  de 2015. 

 

 

Deputado DANILO FORTE (PMDB/CE) 

Presidente 

 

 

Deputado ANDRÉ MOURA (PSC/SE) 

Relator 


